
LEI Nº 2.614, DE 21 DE JULHO DE 2017. 

 

- ABRE CREDITO DE SUPLEMENTAÇÃO NO VALOR DE 

R$ 121.000,00 (CENTO E VINTE E UM MIL REAIS) E DA 

OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

LEONEL EGÍDIO COLOSSI, Prefeito Municipal de Alecrim, Estado do Rio Grande 

do Sul, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município. 

FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no artigo 63, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a presente Lei. 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir crédito especial de suplementação 

no anexo da Lei Orçamentária nº 2.579 de 18 de Novembro de 2016, e a abrir crédito especial no valor de 

R$ 121.000,00 (cento e vinte e um mil reais). 

ÓRGÃO: 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade Orçamentária: 08.01 – Fundo Municipal de Saúde 

Projeto Atividade: 1.071 – Reforma Telhado Hospital 

Elemento Despesa: 4.4.90.51 – Obras e instalações ...................................R$ 77.000,00 

 

Projeto Atividade: 2.255 – Programa Atenção Básica – PAB FIXO 

Elemento Despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo.......................................R$ 24.000,00 

Elemento Despesa: 3.3.90.39 – Outros Servico Terceiro - PJ.............................R$ 20.000,00 

     TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO...........R$ 121.000,00 
 

Art. 2º Servirá de recursos de cobertura do crédito especial aberto no artigo anterior: 

a) Superávit do exercício anterior do recurso vinculado 4190 no valor de R$ 77.000,00 

(setenta e sete mil reais); 

b) Superávit do exercício anterior do recurso vinculado 4510 no valor de R$ 44.000,00 

(quarenta e quatro mil reais); 

                    TOTAL RECURSOS DE COBERTURA................................R$ 

121.000,00 

     

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação. 

GABINETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ALECRIM, ESTADO DO RIO 

GRANDE DO SUL, EM 21 DE JULHO DE 2017. 

Leonel Egídio Colossi   

Prefeito Municipal   REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

   

   ROBERTO RAMBO 

  Secretário Municipal de Administração 

 

 


